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Senhor Presidente.

inclitos Pares,

:,: SairÊi.l. o !l

Tenho a honra de encaminhaÍ a essâ Augusta Casa Legislativa, por intermédio de
Vossa- Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Município, em carâter de
URGTNCIA/UkGF,NIÍSSIMA. com fulcro no artigo 80. inciso XV da t-ei Ctrgânica dq
ÀAureÍpis-lA!4 o incluso Projeto de Lei que IN§TITUI O PLAI\O MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PUBLICA DE ITATTINGA/CE, E DÁ OITTRAS pROVmÊXCmS.

O PreseÍIte Projeto de tri tem pG finalidade de pmmover e grantir a defesa da

digrridade da pessoa humanq com valorização e respcito à vida e à cida.lanian assegurando

atendímento humanizado I todas as pess@s, com respeito às diversas identidades regionaís,
culturais. étnico-raciais, geraci«rnais, de gênero, orientação sexual e as das pessoas com
defi ciência da população.

O referido Plano Munkipal de Segurança Pública e Cidadania foi elaborado em
consonância coín e Lei Federal n" l!.6'l5llt, do Plano Nacional de Scgprança Pública e do
Conselho Nacional de Segurança Pública - CONASP, instituído pelo Decreto 6.950/2009.

Diante do expoío e considerando a importância dessa medida nos dias atuais,

submeto ese projao ao processo legislativo. contando com a aprovaçâo dos honoráveis
vercadores pare que, ao final, possa tra.rer beneficios para toda a sociedade da nossa ltaitinga.

Na certeza de que Vossa Excelência adotará as medid"s necessárias decorrentes da

presente Mensagem, rcnovamos protestos de elevado apreço e distinguida consideração,

extensivos aos vossros dignos pares.

Atenciosamente.

A Sua Excelência" o Senhor
Antônio Aurielio Cavalceote de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-Ceará
NESTA
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PRGTETO DE LEI N" /2023, DE ll DE DEZEIiBRO DE 2023.

INSTTTUI O PLAI\{O MTII{ICIPAL DE
SEGURANÇA PUBLICA DE ITÁITING ,JCE,
E DÁ OUTRAs PRovIDÊ,NCIAs.

O PREFEITO Mt'NICIPAL DE ITAITINGA, ESTADO DO CEARÁ.
no uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art 1". Fica instituido o Plano Municipal de Segurança Pública, constante do
Anexo Unico deste diptorna tegal-

Parágrafo rmico. O Plano MuÍdcipal de Segrrrurça Pública e Cidadania foi
elaborado ern consonância com:

a) A Lei Federal n" 1,3.675118, do Plano Nacional de Segr:rança Pública e do Conselho
Nacional cÍe Segurança PübÍica - CONASP - instituido pelo Decreto 6.95012009, que
pressupõe um sistema cujo objetivo é formular e propor, em todo território nacional.
diretrizes para as políticas públicas voltarlas para a segurança publica;
b) O *ecoúeciÍnffiÍo da imeortância dos princípios e das diretrizes de política para a
população em genal e em especial para grupos vulneráveis, pfl€ pÍomover a formulação
e a avaliação de projetos. planos. prograÍnasi e ações de modo a possibilitar maior
segurança pública e

c) O entendimento de que a segurança pública é um conceito complexo, resultante do
contexto histórico e social, rras independente desses fatores, é um direito e deve ser

assegurado coÍno tal.

Capítulo I
DEFINIÇÃO DE SEGURANÇA PUBLICA

ÂÍL 2"- De aoordo iirlsl a tr Conferêscia Nacional de Segurança Pública- a
Segurança Pública deve prezas pela defesa da dignidade humana" valorização e respeito
à vida e à cidadania- assegurard<r c aterrdimento humaniz-adn a trxlos os indivíduos.
respeitando as diversidades religiosas, culturais, étnico-raciais, geracionais. de gênero,
orientação sexual e de pssoas com deficiência Conforme o artigo 144 da Constituição
Federal, a segwix-rça púbtica é dever do Estado, mas direito e responsabilidaae de todos.
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Cepítulo II
DAS FINALIDADES, DIRETRIZES E OBJETIVOS DO PLANO

AÉ. 3'. O Plano de Segurança Pública e Cidadania do Município de Itaitinga
têm a firalidade de promover e garantir a defesa da dignidade da pessoa human4 com
valorização e rcspeito à vida e à cidadania, assegurando atendimento humanimdo a
todas as pessoas, com respeito às divemas identidades rcgionais, culturais, itnico-
raciais, geracionais, de gênero, orientação sexual e as das pessoas com deficiência da
população.

-{rL 4". p16 atingir os objetivos do Phm Municipal e Segurânça Fublica e
Cidadania frca esabelecido os seguintes asp€ctos fundamentais como eixos de habalho:
I - ÍbrtaleciÍnento da fiscalização:
ll - combate aos indicadores da criminalidade local;
III - integração das políticas públicas preventivas;
IV - grupos wlnenâveis;
V - relaçâo com a sociedade;
VI - gestâo estrategica do sistema de segurarça pública municipat;
VII - fortalecimento da Guànla Municipal e apoio aos demais ôrgitros tle segurança
pública que atuam no Município de ltaitinga-

Cepttuto tII
DO COMITE GESTOR

Art. 5". Será instituído um Consefho Municipal de Segurança Pública e

Cidadania, como responsiivel por zelar pela operacionalização de políticas definidas.
órgãos e entidades privadas ou sem Íins lucrativos que desenvoh'am ações de Segurança
Publica

Àrt. ó". As metas. a imptenreataçãn, o rncmitotamento e a avaliação das
políticas, programas e ações integrantes do Plano de Segurança Pública e Cidadania,
serão supervisionados e eventualmente adequados ao Plano Plurianual, à Lei de
Diretrizes Orçameiruirias e à Lei Orçamentiâria por proposta do Conselho Municipal de

Segurança Pública encamiúada ao Chefb do Poder Executivo.

Art. f. Poderão ser eonstituídos, no ôrnbito da gestão do Plano de Segurança
Pública e Cidadania, grupos de trabalhos temáticos destinados ao estudo e à elaboraçâo
de propostas sobre temas específicos, a critério do Conselho Municipal de Segurança
hibtica e Cidadania.
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Àrt tr. A participação na instância de gesêo ou nos grupos de trabalho será

co*siderada pr€s*açâo de serviço público relevante c,'portanto, não rernunerada.

Art 9o. Fica facultado o convite à participaçâo nas reuniôes do Conselho
Municipal de Segurança Pública e Cidadaniq a representantes de entidades e órgãos
públicos e/ou privadog dos PodeÍes Legislativo e Iudicifuio e do Ministério Público,
bem coruo otsros eryecialistre na mdéri+ a frm de subeidiaÍ o Cmelh, emiündo
paÍeseres e fornecendo informações.

Art I(P. As Secretarias e órgãos designados a paÍicipar do Conselho
Municipal de Segurança Pública e Cidadania, deverão disponibilizar para o

conhecimento informações sobre as políticas e programas que lhe são atribúdas no
âmbito das ações rcferentcs à Seguança Pública bern como sotrre as respectivas
dotações orçamentárias.

CapÍtulo tV
DAS COMPETENCIAS

Art ll. CoÍnpete ao Poder Piúlico, em paceria coru a socied& civil nos
termos desta tei:
I - formular politicas públicas e programas gue condu:zam à efetivação dos objetivos,
diretrizes e metas do Plano Municipal de Segurança Pública e Cidadania;
II - garantir a avaliaçâo e a mensuração do desempenho assegurando suâ efetivação
pelos órgãos responsáveis.

Capítulo V
D|DS PRÀZ,O§ DE }.IGENCIA E REYISÂO

ArL 12. Será de l0 (dez) anos a duração rJo presente Plano Municipal de

Segurança Fúlica s fiídrrlania, confados a partir da datada publicação desta lei-

Art 13. O Plano Municipal de Segurança Pública e Cidadania, será revisto
periodicamente, tendo como objetivo a atualização e o aperfeiçoamento de suas

diretrizes e metas.

Parágrafo único. A prirneira reüsão do Plano realizar-seá após 2 (dois) anos
da data de ügência desta lei, assegrrrada a participaçÍío do Conselho Municipal de

Scgrrraça Pública e Cidadmia e de mrple :epemmaçAo do Podsr Pábliço e da

sociedade civil.

Cepítulo VI
DOS RECTJRSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Art. 14. As açÕes do Município de Itaitinga poderão ser executadas em

colaboração com a Uüiãc e derneis entes dâ FedeÍaçâo, bem corno com a soci€dade
civil.

Art. 15. O Plano Municipal de Segurança Pública e Cidadania seni custeado
por:
I - dotações orçamentárias do Município consignadas no Plano Plurianual, na Lei de
Dirstrizes Or@enteiâs € Írâ L,ei Orçamária Anüal das SecreÍarias dos orgãos
envolvidos na implantação do Plano;
II - outras fontes de recursos deginadas çrela Ilnião e/ou 1xn outros entes da Federação,
Ou por ouhas entidades públicas e privadas.

Art 16. O Poder Executivo Municipal deverá dar ampla publicidade ao
conteúdo desta lei, bem como à realiração de suas diretrizes e metas, estimulando a
transparência e o contmle social em sua execução.

Art 17. Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

PAÇO DÀ PREFEITUR{ MLINICIP.A.L DE ITAITINGÀ Estarlo do Ceara"
ern I I de dezembro de2023.

Av. Cel. Virgílio Íávora, 17íQ ltaitinga - Ce
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AN-EXO I

PRoBLEIVTA, META n aÇôrs

PROBLEMA _ CRIMINALTDADE E FATORES POTENCIALIZADORES
METÀ r - REDUZIR o NUMERo DE Ho*ttcÍolos.
No mrmicipio dc ltaitinga sendo o objetivo principal, reprimir e tentar

a çriminalidade alc*nçe

Ação

META 2 - ERRADICÀR À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Justificativa

aa aoa aaa
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Justificativa

Desde que pass:rmos a atuâÍ no município , o índice de homicídio teve
uma redução de 62,5Yo, an2022 houveram 24 homicídios na cidade.
Buscaremos intensificar as ações tla Guarda municipal para reduzir
esse índice em 50P/o até o 2033.

Ação
Dar publicidade aos casos solucionados, projetando assim, condição da
população do município ter acesso aos cÍrsos elucidados.

Açâo

Intensificar ações na contençâo e prcvenção, com a apreensão de armas
nas áreas qtre apresentam vulnerabilidades sociais, principlmente nas
áreas com maior índice de tráfico de drogas e nas vias de acesso à sede
do Município.

Ação
Desenvolver projetos que tenham como foco os jovens envolvidos com
delitos e infrações de tráfico de drogas.

Açao
Sensibilizar os jovens reincidentes, sobre as conseqtiências oriundas de
um novo delito, conscientizando da importância de sua inclusão social
e familiar.

No contexto acompanhamento e processamento de dados referentes à

üolência contra a mulher no município de Itaitinga possui a Patrulha
Maria da Penhq na qrml f?r. e steÍldiÍ*EÍlto à vítima, fator
indispensavel para a eficácia das ações de combate à violência contra a
mulher e o acompanhamento de medidas proteüvas. É necessário
aind4 o treinmento e parceria com todos os entes municipais mmo
parceiros na erradicação da violência contra a mulher.

Ação

Criar um sistema unilicado de registro dos crimes cometidos contra a
mulher, reunido os dados das ocorrências registradas na Delegacia da
Mulher e os atendimentos reÍrlizados na Rede de Atendimento à

Mulher do Município, evitando assim, a sub-notificação.

Açao
Implantar equipe de atendimeato, identificando parceiros fundaurentais
na form+ão da rede, priorizando sempre a integridade da vítima

Ação Realiza campanha de consciertização sobre a importância e os

t."-,
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META 3 - CONTRIBUTR PARA A REDUÇÃO n COMBATE À VlOr,ÊXCr.q,
NAS ESCOLAS

META 4 ARMAR -À GTIAIII}A MIJNICTPAL PARA ATUAR NA
Ão on uoLÊ,NCrA E DA CRIMINALIDAI}E

META 5 - DE*§ÂRMANÍENTO

beneficios da denúncia de violência contra mulher, alertando para os
riscos da omissão.

Ação
Estabelecer parcerias com hospitais públicos para qualificar e registar
os atendimentos que indiearern vi'Jlência üüÍttra mulher.

Ação
Capacitar agentes de saúde do Programa de Saúde para a Família para
que estes 4proveitem sua rotina de üsitas para identifrcar a notificar
eventuais qrso,s de violêrrcia

Açã.o
Realizar ampla canrpanha que promolra os direitos ,las mulheres, a
conscientiza{ão das caüsas e efeitos da violência conúa ela e a
valorização da queda nos índices no Município.

Justificativa
O ambiente escolar é um lugar que garante a formação de crianças e
adolescentes c equipamento públioo capaz de mobilizara comunidade,
capaz de ofer€cer possibilidades para a educação Wa apaz.

Ação Criar o hogmma de Ronda Escolar da Guarda Municipal.
Açã0 IffeÃsificaÍ o Proieto Cuarda Ciddã.

Açâo

Criar gnrpos envolvendo diretores, professores, pais e atunos para
discutir os prroblernas enfrentados pela escola, demandas da

comunidade e sugestões de atividades a serem desenvolüdas e

implementar pÍogrÍma de ações.

Açâo
Desenvolver atividades utilizando o espaço da escola que envolvam a

comunidade como um todo.

Ação
Promover formações e treinamentos especificos para a GCM que
aruaú na ánla escdlar.

Açâo Promover ações em parceria com a SecretaÍia de Educação

Justificativa

O armamento oÍicial de Guarda Municipal, seguindo todos os

princípios legais servirá de reforço para as ações de policiamento e

prevenção à violência no Municipio, haja vista, que os guardas

municipais poderão ter urna atuação intensiva, atuando na prevenção
da criminalidade e promovendo a ordem pública.

Organizar juridicammte a GM perante os trâmites legaiq efetuar os

convênios necessiirios, reali:rr os tleútlos treinamentos e ar"aliações

conforme determina a legislação, assim como adquirir equipamentos
bélicos para serem usados em deütmento do serviço pelos guardas

municipais.

Ação

T visândo de armas nas mãos de criminosos,Justificativa a diminuição e a circulação

rt aaa aaa aaaa aat aaa
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Ação

META 6 - coMBATTR A cULTURA DE vtorÊncrA DIFUNDTNDo A
CULTURA Dg,PAZ

rvrETA 7 - pRoMoÇÃo DA MEDr^rÇÃo DE coNrt,rros rELA cULTURA
DA PÀZ

Av. Cel. Virgilào Távora, lTlQ ltaiünga - Ce

€513377-1361
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esta ação busca pÍeservil a vida das pessoas, vitimas de ações
cometidas porcriminosos pyr motiv'os banais.
Realizâr, em parceria com as polícias e.staduais, assim como através da
Guarda bÍurricipai, patmihanrehtü e abordagem etn tnânsermtes, no
horário notumo e nos finais de semana" em locais de grandes
concentraçôes de pessoas e onde tradicionalmente ocorrem situações
de violência intencionais-

Justificativa

Grande número dos homicídios ocorre por motivos fiiteis, decorrentes 
]

da violência cofiro a única maneira de resolv'er conflitos, ain'da que
banais. Aiém disso, o envolvimento de adolescentes e mulheres na

r criminatidad€ d reffttâEtr da necessida& de buscâr realizaçôes
materiais, impostas pelo mercado capitalista. No que tange as

mulheres, é importante dizer que o envolvimento em atiüdades
criminosas e violentas é muito menor que o dos homens. contudo,
principalmente as mães e namoradas ou esposas, tern urn papel
firndamental na formação do homem e pode ser um aliado importante

I no estímulo de uma Cultura de Paz.

Ação

Desenvolver campanha de conscientização voltada para este público,
moshando os riscos do envolvimento eriminal e desglarnurizando a
üolência como esreo *legitirno" de corqui*a de podcÍ e respeito- A
campanha deve combinar estratégias de comrmicação tradicional e

inovadora, ahavés de enerrtos, dehctes, showq ahmção em escolas,

Frques, etc.

Ação
Realizar campanha de empoderamento feminino. no sentido de
viabili,ar e divulgar seus direitos inseridos nas políticas públicas,
promovendo a cultura Mpaano seu contexto social.

JustiÍicativa

A resoluçÍb de conflitos, através da promoção da mediação, é uma
altemativa proveniente da Cultura da Pc, que h:sca de maneira
eficaz, por meio de articulação socinl e dos centÍos comrmitários a

reso lutividade das dissidências"
Ação Criar "Centros de mediação de conflito" nas comunidades.

Açao
Promover cursos de formação de mediadores comunitiírios, para
auxiliaem na resoltryâo não judicial de r,rcnflitog oferecendo cartilhas
simplificadas de inforrraç6es pertinetrtes à ternática

a a
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Ação
Promover projetos de Cultura de Paz nas escolas em parceria com
instituições Ptúlicas e Privadas.

META E - AIVIPLIAR À ARTICT]LÀÇÃD DÂ SECRETÀRIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E CTDADANIA COM DEMAIS SECRETARIAS DO
MUNICÍPTO.

As ações articuladas com um maior número de insituições pderão
ser instrumentos articuladores nas ações efetivas de prevenção da
criminalidade, s6ntiílas no Plano Municipal de Segurança e

sua transversal.

Estabelecer um calenôário trimestraÍ de rermiões.

META 09 * CONSTRUIR A SEDE DA GM

Justificatila

Elaborar um da Sede da GM.

Estado do Ceani,PAÇO DA PRETEITU-RÀ
em I I de dezembro de 2023.

MUN-ICTPAL DE

VÁRF,S
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Justificativa

Ação Criar grupo de articuladoÍes para a execuçâo das ações articuladas na
prwenção a criminalidade.

Ação
Estabelecer mmdologia de aabalho do grupo, priorirlqrtes a atuação
e seu planejamento estratégico.

Ação

Ação
Criar, a partir dos foruns, Comissões Regionais que possam colaborar
no diagnóstico, implementação e monitoramento das políticas de
Segurança.

Ação Promover capacitação dos gestores e participantes das comissões,
conselhos, ftinms, grupos de articuladores e associações"

A Cuarda Mrmicipal de ttaitinga atua no município desde A7 de
Maio de ?A23, mas até o pres€nte momento não possui sde pópria
algo qutr é extrcmàÍnente neces;Ériu É imp-rrtrnte tanto palz
seguraÍlçÍL quanto para uma melhor acomodação e logística dos

trabalhos realizados.

Ação Firmar parceria com a Secretaria de Infraestrutrua

r-r-
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